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inciso XIV do RITJCE e art. 932, inciso III do CPC, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO, haja vista a perda superveniente 
de seu objeto. Expedientes necessários. Fortaleza, 8 de outubro de 2024. JUÍZA CONVOCADA ELIZABETE SILVA PINHEIRO - 
PORTARIA 1550/2024 Relatora - Advs: Amanda Cunha e Mello Smith Martins (OAB: 373511/SP) - Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará

Seção de Direito Privado

DESPACHOS - Seção de Direito Privado

DESPACHO

Nº 0634534-73.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza - Embargante: Francisco Aldaci Moreira 
- Embargado: CCB Brasil Arrendamento Mercantil S/A - Custos legis: Ministério Público Estadual - Cls. Em face dos efeitos 
infringentes dos Embargos em análise, abra-se vista à parte adversa para que apresente manifestação, a teor do disposto no 
art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil. Empós, voltem-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza/
CE, 15 de outubro de 2024. DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE Relator - Advs: Márcio Ferreira de 
Oliveira (OAB: 37201/CE) - Juliano Ricardo Schmitt (OAB: 20875/SC)

DESPACHO

Nº 0632907-97.2024.8.06.0000 - Ação Rescisória - Fortaleza - Autor: Banco do Nordeste do Brasil S/A - Ré: Sandra Maria 
Rios Sales - Réu: Delean Casemiro Peixoto Medeiros - Réu: Cícero Delano Araújo - Réu: Enísio Correia Gurgel - Réu: Enísio 
Cordeiro Gurgel - Réu: José Eduardo Rangel de Alckmin - Réu: Antonio Costa Braz - Réu: Rubens Rios Sales - Réu: Livino José 
Silveira Soares Sales - Réu: Nauplius Agromarine Ltda. - Réu: Estação Maricultura Ltda - Réu: Atlântico Maricultura Ltda - Réu: 
Nutrimar Indústria de Pescados Ltda. - Réu: Aquacrusta Marinha Ltda. - Réu: Unidos Aquacultura Ltda - Réu: Estivas Aquicultura 
Ltda. - DISPOSITIVO Diante do que acima foi exposto e fundamentado, indefiro o pedido de tutela antecipada de urgência 
ante a ausência dos requisitos. Após a confecção dos Expedientes necessários, retornem os autos, conclusos para análise dos 
requisitos de admissibilidade, considerando a petição de fls.768. Fortaleza, data registrada no sistema. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR Desembargador Relator - Advs: Daniel Francisco Mitidiero (OAB: 74066/DF) - José Eduardo Rangel 
de Alckmin (OAB: 2977/DF) - Tiago Asfor Rocha Lima (OAB: 16386/CE) - Enísio Cordeiro Gurgel (OAB: 2656/CE) - Francisco 
Mardônio de Oliveira (OAB: 6099/CE) - Enísio Correia Gurgel (OAB: 20965/CE) - Cícero Delano Holanda Araújo (OAB: 16841/
CE) - Delean Casemiro Peixoto Medeiros (OAB: 19475/CE)

DESPACHO

Nº 0624684-97.2020.8.06.0000 - Cumprimento de sentença - Fortaleza - Requerente: Santana Comércio e Serviço de 
Ferragens Ltda. - Requerido: José Breno Vidal - Custos legis: Ministério Público Estadual - À vista do exposto, reconheço a 
satisfação da obrigação de pagar executada, pelo que JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento 
nos arts. 924, inciso II e 925, ambos do Código de Processo Civil. Expedientes necessários. Fortaleza, data registrada no 
sistema. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR Desembargador Relator - Advs: Marcus Félix da Silva Leitão (OAB: 
23295/CE) - Rebeca Almeida Barros de Oliveira Pereira (OAB: 37538/CE) - Carlos Otávio de Arruda Bezerra (OAB: 5207/CE) - 
Francisco Erionaldo Cruz (OAB: 15205/CE) - Adriano Pessoa Bezerra de Menezes (OAB: 16755/CE)

PAUTA DE JULGAMENTO

Seção de Direito Privado
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 1

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, NO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2024, A PARTIR 
DAS 09H, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. OS ADVOGADOS QUE 
ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO, 
DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO 
REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DO nucleocolegiados.segerjud@tjce.jus.br

21 - 0628049-67.2017.8.06.0000 - Ação Rescisória - Fortaleza/23ª Vara Cível. Autor: Adelmo Gomes Correa Júnior. 
Advogado: Alcion Lemos Junior (OAB: 7480/CE). Advogado: Eduardo Aragao de Almeida (OAB: 7149/CE). Réu: Sarissa Carneiro 
Araújo. Advogada: Sarah Carneiro Araujo Fermanian (OAB: 18371/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA

Total de processos a julgar: 21

Fortaleza, 22 de outubro de 2024.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.


